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INDICAÇÃO                                                         Parintins-AM, 19 de março de 2024. 

AUTORIA: VER. JOSENALDO BATISTA LIMA. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa INDICAÇÃO ao PROCON Parintins a implementação de ações 
específicas para combater os preços abusivos de alimentos em Parintins e dá outras 
providências. 
 

 

Exposição de Motivos: 

                     Ao cumprimentar cordialmente V. Ex.ª, sirvo-me para sugerir ao 

PROCON Parintins a implementação de ações específicas para combater os preços 

abusivos de alimentos em Parintins. Considerando a preocupante situação em que a 

população parintinense enfrenta o aumento de preços principalmente de alimentos 

da cesta básica, o que vem afetando a população de nosso município, e 

reconhecendo a importância de medidas efetivas para garantir o acesso justo a 

alimentos básicos. Diante do exposto é que espero contar com a aprovação dos 

nobres parlamentares para a nossa propositura. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 19 de março de 2024. 

 

 

 

  

Josenaldo Batista Lima 
Vereador Solidariedade 
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